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Estado de São Paulo 

   

OFÍCIO-CIRCULAR N° 50/2015. 	 Aos 19 de junho de 2.015. 
ASSUNTO: Distribuição dos PROJETOS DE LEI N°S 90,91,92,93,94,95/2015 —

RESOLUÇÕES n°s 14,15/2015 e do DECRETO LEGISLATIVO N° 9/2015. 

Senhor Vereador: 

Para a esclarecida apreciação e estudo de Vossa 
Excelência, temos satisfação de encaminhar-lhe, mediante cópia anexa, da matéria 
abaixo: 

1. PROJETO DE LEI N° 90/2015 — ADOÇÃO DO NOME 
DO SENHOR FRANCISCO NUNES PARA DENOMINAR VIA PÚBLICA EM BIRIGUI 
(autoria do Vereador Cristiano Salmeirão); 

2. PROJETO DE LEI N° 91/2015 — ESTABELECE 
SUPLEMENTAÇÃO AO VALE ALIMENTAÇÃO A TÍTULO DE PRÊMIO POR 

ASSIDUIDADE, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA (autoria do Prefeito Municipal); 
3. PROJETO DE LEI N° 92/2015 — DÁ NOVA REDAÇÃO 

AO ART. 4° DA LEI N° 5.265, DE 3 DE MARÇO DE 2010, NOS TERMOS QUE 
ESPECIFICA (autoria do Prefeito Municipal); 

4. PROJETO DE LEI N° 93/2015 — REVOGA EM SEU 
INTEIRO TEOR A LEI N° 3.127, DE 8 DE JUNHO DE 1994 (autoria do Prefeito 
Municipal); 

5. PROJETO DE LEI N° 94/2015 — AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR TRANFERÊNCIA DE RECURSOS DO 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE — FMDCA, 
NOS TERMO 	UE ESPECIFICA (autoria do Prefeito Municipal); aisiti 
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6. PROJETO DE LEI N° 95/2015 — DISPÕE SOBRE 
ALTERAÇÃO DO PADRÃO DE VENCIMENTO, REQUISITO DE PROVIMENTO, E 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL DO CARGO DE TREINADOR 

DESPORTIVO, NOS TERMOS EM QUE ESPECIFICA (autoria do Prefeito Municipal): 
7. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 14/2015 — ALTERA A 

REDAÇÃO DO ARTIGO 239 DA RESOLUÇÃO N° 216, DE 15 DE DEZEM BRO DE 

1.998 (autoria dos Vereadores José Roberto Merino Garcia e José Fermino Grosso); 
8. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 15/2015 —

DISCIPLINA A TRAMITAÇÃO DE PROJETOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
(autoria do Vereador José Roberto Merino Garcia): 

9. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 9/2015 —
CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO BIRIGUIENSE AO PROFESSOR 

FERNANDO ODIN DE ARRUDA (autoria da Vereadora Hebe Najas Camargo 
Cervelati). 

Atenciosamente, 

= CRISTIA •- 	MEIRÃO, = 
PRESIDENTE. 
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